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07/12/2015
Programa de Parcelamento de Débitos - PPD e Programa Especial de Parcelamento - PEP do ICMS – 
Regulamentação e alteração

Decreto nº 61.696


Por Gabriela Gruber Sentin - Advogada

Foi publicado no DOU de hoje (7.12.2015) o Decreto nº 61.696/2015.
 
O Decreto nº 61.696/2015 regulamentou a Lei nº 16.029/2015, que instituiu o Programa de Parcelamento de Débitos - PPD, para regularização de débitos de natureza tributária decorrentes de fatos geradores ocorridos até 31.12.2014 e os débitos de natureza não tributária vencidos até 31.12.2014, inscritos em Dívida Ativa, ajuizados ou não, referentes ao IPVA, ITCMD, taxas, multas, ressarcimentos e outros. 

Citado ato dispôs, dentre outros assuntos, sobre: 

a) a redução dos juros e multas; 
b) a possibilidade de parcelamento em até 24 parcelas mensais e consecutivas; 
c) o valor mínimo das parcelas; 
d) a adesão ao programa no período de 7.12 a 15.12.2015; 
e) o cancelamento de débitos. 

Por fim, mencionado ato ainda alterou o Decreto nº 61.625/2015, que trata sobre o Programa Especial de Parcelamento - PEP do ICMS, para prever o conceito de débito incobrável para fins de cancelamento por remissão dos débitos constituídos relativos ao ICM e ao ICMS.

Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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